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Objeto: Transferência de recursos financeiros, a título de 
auxílio, destinados à aquisição de material para implantação da 
“Praça de Exercícios do Idoso”.

Valor do Convênio: R$ 70.290,60, sendo R$ 15.000,00 pelo 
FUSSESP e R$ 55.290,60 pelo Convenente.

Prazo de Vigência: 180 dias, contados da data da assinatura.
Data da Assinatura: 04-12-2013.
 Extrato de Termo de Convênio
Proc. FUSSESP: 117035/2013
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município 
de Guzolândia, por intermédio do seu Fundo Social de Solida-
riedade.

Objeto: Transferência de recursos materiais e financeiros, 
para ampliação do Projeto “Polos Regionais da Escola de 
Moda”.

Valor do Convênio: R$ 118.961,01, sendo R$ 62.153,01 pelo 
FUSSESP e R$ 56.808,00 pelo Convenente.

Prazo de Vigência: 18 meses, contados da data da assi-
natura.

Data da Assinatura: 04-12-2013.
 Extrato de Termo de Convênio
Proc. FUSSESP: 90938/2013
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município 
de Herculândia, por intermédio de seu Fundo Social de Solida-
riedade.

Objeto: Transferência de recursos materiais e financeiros, 
para implantação e execução do Projeto “Escola de Beleza” – 
Depilação e Design de Sobrancelhas.

Valor do Convênio: R$ 45.369,35, sendo R$ 27.623,33 pelo 
FUSSESP e R$ 17.746,02 pelo Convenente.

Prazo de Vigência: 18 meses, contados da data da assi-
natura.

Data da Assinatura: 04-12-2013.
 Extrato de Termo de Convênio
Proc. FUSSESP: 143728/2013
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município 
de Parisi, por intermédio do seu Fundo Social de Solidariedade.

Objeto: Transferência de recursos materiais e financeiros, 
para ampliação do Projeto “Polos Regionais da Escola de 
Moda”.

Valor do Convênio: R$ 129.392,55, sendo R$ 62.153,01 pelo 
FUSSESP e R$ 67.239,54 pelo Convenente.

Prazo de Vigência: 18 meses, contados da data da assi-
natura.

Data da Assinatura: 04-12-2013.
 Extrato de Termo de Convênio
Proc. FUSSESP: 138168/2013
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município de 
Penápolis, por intermédio do seu Fundo Social de Solidariedade.

Objeto: Transferência de recursos materiais e financeiros, 
para implantação e execução do Projeto “Polos Regionais da 
Escola da Construção Civil”.

Valor do Convênio: R$ 280.934,38, sendo R$ 259.770,34 
pelo FUSSESP e R$ 21.164,04 pelo Convenente.

Prazo de Vigência: 18 meses, contados da data da assi-
natura.

Data da Assinatura: 04-12-2013.
 Extrato de Termo de Convênio
Proc. FUSSESP: 31978/2013
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município 
de Piacatu, por intermédio de seu Fundo Social de Solidariedade.

Objeto: Transferência de recursos materiais e financeiros, 
para implantação e execução do Projeto “Escola de Beleza” – 
Assistente de Cabeleireiro.

Valor do Convênio: R$ 47.605,09, sendo R$ 22.099,09 pelo 
FUSSESP e R$ 25.506,00 pelo Convenente.

Prazo de Vigência: 18 meses, contados da data da assi-
natura.

Data da Assinatura: 04-12-2013.
 Extrato de Termo de Convênio
Proc. FUSSESP: 108180/2013
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município de 
Penápolis, por intermédio de seu Fundo Social de Solidariedade.

Objeto: Transferência de recursos materiais e financeiros, 
para implantação e execução do Projeto “Escola de Beleza”.

Valor do Convênio: R$ 30.510,45, sendo R$ 11.496,33 pelo 
FUSSESP e R$ 19.014,12 pelo Convenente.

Prazo de Vigência: 18 meses, contados da data da assi-
natura.

Data da Assinatura: 04-12-2013.
 Extrato de Protocolo de Intenções
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e a Oficina 
Profissionalizante Clube de Mães do Brasil.

Objeto: Externar o propósito dos signatários de conjugar 
esforços com vista ao estabelecimento de condições, na Entida-
de, para a inclusão da modalidade “Tecido em Malha” no Curso 
“Roteiro de Corte e Costura”, que já vem sendo ministrado 
pelos Polos Regionais da Escola de Moda, e a inclusão do Curso 
de “Modelagem Básica Feminina em Tecido Plano”.

O presente Protocolo não envolve transferência de recursos 
financeiros ou cessão de recursos humanos entre os signatários.

Prazo de Vigência: 06 meses, contados da data da assi-
natura.

Data da Assinatura: 04-12-2013.
 Extrato de Termo de Convênio
Proc. FUSSESP: 32636/2013
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município 
de Redenção da Serra, por intermédio de seu Fundo Social de 
Solidariedade.

Objeto: Transferência de recursos materiais, consistentes no 
“Kit Costura”, para implantação e execução do Projeto “Escola 
de Moda”.

Valor do Convênio: R$ 21.195,88, sendo R$ 5.405,00 pelo 
FUSSESP (relativos ao “Kit Costura”) e R$ 15.790,88 pelo 
Município.

Prazo de Vigência: 180 dias, contados da data da assinatura.
Data da Assinatura: 04-12-2013.
 Extrato de Termo de Convênio
Proc. FUSSESP: 54489/2013
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município 
de Rio das Pedras, por intermédio de seu Fundo Social de 
Solidariedade.

Objeto: Transferência de recursos materiais, consistentes no 
“Kit Costura”, para implantação e execução do Projeto “Escola 
de Moda”.

Valor do Convênio: R$ 25.860,62, sendo R$ 5.405,00 pelo 
FUSSESP (relativos ao “Kit Costura”) e R$ 20.455,62 pelo 
Município.

Prazo de Vigência: 180 dias, contados da data da assinatura.
Data da Assinatura: 04-12-2013.

Liga Nacional de Taekwondo Projeto União de Taekwondo 
no Conjunto Desportivo Cons-
tâncio Vaz Guimarães

309.956,20

Associação Brasileira de Desportos para 
Deficientes Intelectuais - ABDEM

Campeonato Brasileiro de 
Futsal

236.484,00

No correio eletrônico STur, de 5-12-2013, sobre convênios: À 
vista da manifestação da Secretaria de Turismo, para os efeitos 
do art. 1º do Dec. 56.780-2011, e de conformidade com o art. 1º 
do Dec. 53.325-2008, aprovo a indicação dos convenentes cons-
tantes do quadro, descritos seus objetos e valores na seguinte 
conformidade:

MUNICÍPIO OBJETO VALOR (R$)
Analândia Reforma do Centro de Lazer do Trabalhador 

Rural “Antônio Schalch”
1.562.519,21

Analândia Plano Diretor de Turismo 100.000,00
Águas de São Pedro Revitalização da iluminação e paisagismo do 

canal central margeado pela Avenida Carlos 
Mauro

 438.119,43

Águas de São Pedro Implantação de Equipamento Esportivo no Ter-
minal Turístico - Construção da Quadra de Tênis

655.000,00

Águas de São Pedro Infraestrutura em via turística 610.473,91
Águas de São Pedro Projetos Básicos e Executivos 150.000,00
Ilhabela Reurbanização de via da entrada do município 

- Fase VI - Avenida Princesa Isabel e Avenida 
Tiradentes, Ilhabela-SP

3.369.128,61

Iguape Urbanização da Orla do Rio Suamirim 2.098.909,35
Cunha Infraestrutura no lago do bairro Parque Nova 

Cunha
134.296,22

Cunha Construção de Pista de Skate no Bairro do 
Lavapés

149.198,51

  COMISSÃO JULGADORA DE LICITAÇÃO E DE 
REGISTRO CADASTRAL

 COMISSÃO JULGADORA DE LICITAÇÃO E 
DE REGISTRO CADASTRAL
Decisão de 4-12-2013
No processo CC 97159-2013, em que é interessado Depar-

tamento de Infraestrutura, sobre contratação de empresa para 
execução de serviços de engenharia consubstanciados na insta-
lação completa de sistema de ar condicionado central no prédio 
principal do Palácio dos Bandeirantes.

A Comissão Julgadora de Licitação e de Registro Cadastral, 
em reunião realizada no dia 4-12-2013, à vista dos elementos 
de instrução dos autos e, ainda, tendo em vista a desistência 
expressa dos representantes das licitantes quanto a interposição 
de recursos, decidiu:

A) Habilitar as licitantes 2N Engenharia Ltda., Ductbusters 
Engenharia Ltda e Integral Climatização Ltda.-Me; e

B) Declarar vencedora da licitação a empresa Integral Cli-
matização Ltda.-ME, com o valor total de R$ 589.352,40.

(Publicado novamente por ter saído com incorreções)

 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

 CHEFIA DE GABINETE

 Extrato de Termo de Convênio
Proc. FUSSESP: 127165/2013
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município 
de Adamantina, por intermédio do seu Fundo Social de Solida-
riedade.

Objeto: Transferência de recursos materiais e financeiros, 
para ampliação do Projeto “Polos Regionais da Escola de 
Moda”.

Valor do Convênio: R$ 161.192,73, sendo R$ 62.153,01 pelo 
FUSSESP e R$ 99.039,72 pelo Convenente.

Prazo de Vigência: 18 meses, contados da data da assi-
natura.

Data da Assinatura: 04-12-2013.
 Extrato de Termo de Aditamento ao Convênio
Proc. FUSSESP: 26826/2009
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município 
de Luiziânia, por meio de seu Fundo Social de Solidariedade.

Objeto: Primeiro Termo de Aditamento ao Convênio FUS-
SESP 256/2010 – Projeto Praça de Exercícios do Idoso.

Cláusulas Aditadas: Cláusula Primeira – O Plano de Traba-
lho, referido na Cláusula Primeira do convênio, fica alterado nos 
termos dos documentos insertos às fls. 140, 142 a 147 e 149 do 
Processo FUSSESP 26826/2009, que passam a integrar o ajuste 
para todos os fins.

Cláusula Sétima – O prazo de vigência do ajuste, previsto no 
caput da Cláusula Sétima, fica prorrogado até a presente data.

Ficam mantidas as cláusulas e disposições do Convênio 
original não alteradas pelo presente termo.

Data da Assinatura: 27-11-2013.
 Extrato de Termo de Aditamento ao Convênio
Proc. FUSSESP: 10703/2011
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município de 
Novo Horizonte, por meio de seu Fundo Social de Solidariedade.

Objeto: Primeiro Termo de Aditamento ao Convênio FUS-
SESP 090/2011 – Projeto de Geração de Renda.

Cláusula Aditada: Cláusula Sexta – O prazo de vigência do 
ajuste, previsto no caput da Cláusula Sexta, fica prorrogado até 
a presente data, nos termos do cronograma de trabalho que, 
juntado à fl. 155 dos autos do Processo FUSSESP 10703/2011, 
integra o presente instrumento para todos os fins.

Ficam mantidas as cláusulas e disposições do Convênio 
original não alteradas pelo presente termo.

Data da Assinatura: 04-12-2013.
 Extrato de Termo de Aditamento ao Convênio
Proc. FUSSESP: 89576/2010
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município 
de Santa Maria da Serra, por meio de seu Fundo Social de 
Solidariedade.

Objeto: Primeiro Termo de Aditamento ao Convênio FUS-
SESP 004/2011 – Projeto de Geração de Renda.

Cláusula Aditada: Cláusula Sexta – O prazo de vigência do 
ajuste, previsto no caput da Cláusula Sexta, fica prorrogado até 
a presente data, nos termos do cronograma de trabalho que, 
juntado à fl. 144 dos autos do Processo FUSSESP 89576/2010, 
integra o presente instrumento para todos os fins.

Ficam mantidas as cláusulas e disposições do Convênio 
original não alteradas pelo presente termo.

Data da Assinatura: 04-12-2013.
 Extrato de Termo de Convênio
Proc. FUSSESP: 85623/2013
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município de 
Buritama, por intermédio de seu Fundo Social de Solidariedade.

 Casa Civil
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despachos do Secretário
de 4-12-2013
No processo SPDOC 131141-2013, sobre contratação da 

CPOS para prestação de serviços técnicos especializados de 
engenharia e arquitetura: "Em cumprimento ao disposto no art. 
26 da LF 8.666-93, ratifico a dispensa de licitação decidida pelo 
Chefe de Gabinete."

No processo SPDOC 146616-2013, em que é interessado 
Unidade do Arquivo Público do Estado, sobre solicitação de ser-
viços de gráfica para reimpressão do livro do Manual e Normas 
e Procedimentos de Protocolo para a administração pública do 
Estado de São Paulo: "Em cumprimento ao disposto no art. 26 
da LF 8.666-93, ratifico a dispensa de licitação decidida pelo 
Coordenador do Arquivo Público do Estado."

De 5-12-2013
No processo SPDOC 97212-2013, em que é interessada 

Companhia Paulista de Obras e Serviços - CPOS, sobre solici-
tação de indenização de despesa sem cobertura contratual por 
prestação de serviços técnicos especializados de engenharia e 
arquitetura para elaboração de projetos básicos e executivos 
para reforma do Arquivo Público do Estado: "Diante dos elemen-
tos de instrução dos autos, destacando o parecer AJG 894-2013, 
da AJG; o parecer GPG-Cons. 104-2013, da Subprocuradoria-
Geral da Área da Consultoria, aprovada pelo Subprocurador 
Geral do Estado-Área da Consultoria Geral; a aprovação do 
Procurador Geral do Estado, conforme despacho às fls. 124; as 
manifestações de fls. 126 a 129 do Departamento de Infraestru-
tura e Chefia de Gabinete desta Casa Civil, autorizo, em caráter 
excepcional, o pagamento, a título indenizatório, à Companhia 
Paulista de Obras e Serviços - CPOS, da importância de R$ 
447.348,38, decorrente da prestação, sem cobertura contratual, 
de serviços relacionados com a elaboração de projetos básico 
e executivo para reforma das instalações do Arquivo Público 
do Estado de São Paulo, devidamente apurado e regulamente 
demonstrado nos autos a realização dos mesmos."

No processo SPDOC 151949-2013, em que é interessado 
Unidade do Arquivo Público do Estado, sobre solicitação de 
serviço de gráfica para produção da Segunda Edição do Livro 
Política Pública de Arquivos e Gestão Documental do Estado de 
São Paulo: "Em cumprimento ao disposto no art. 26 da LF 8.666-
93, ratifico a dispensa de licitação decidida pelo Coordenador do 
Arquivo Público do Estado."

No correio eletrônico SC, de 3-12-2013, sobre convênios: 
Diante da manifestação da Secretaria da Cultura, nos termos 
do art. 1º do Dec. 53.127-2008, e tendo em vista o disposto no 
art. 1º do Dec. 53.325-2008, aprovo a indicação dos convenen-
tes constantes do quadro, descritos seus objetos e valores na 
seguinte conformidade:
MUNICÍPIO OBJETO VALOR (R$)
Taquarituba Obras de infraestrutura do Teatro Modular 239.656,38 (sendo 

200.000,00 do Estado)
Guararapes Reforma e ampliação da Biblioteca Municipal 

“Guilherme de Almeida”
398.284,56 (sendo 
350.000,00 do Estado)

Jacupiranga Reforma e ampliação do prédio da Banda 
Municipal

301.792,95

São Simão Construção de Espaço para Eventos Culturais 150.000,00

Na exposição de Motivos SH 58, de 3-12-13 (via correio 
eletrônico), sobre convênio: À vista da manifestação da Secre-
taria da Habitação, para os efeitos do disposto no art. 1º do 
Dec. 54.199-2009, com as alterações editadas pelo Dec. 58.145-
2012, e nos termos art. 1º do Dec. 53.325-2008, aprovo a indi-
cação do convenente constante do quadro, descritos o objeto e 
valor na seguinte conformidade:
MUNICÍPIO OBJETO VALOR - R$
Ouro Verde Execução de obras de infraestrutura (recapeamento 

asfáltico) no Conjunto Habitacional Nosso Teto - Pedro 
Gomes

150.000,00

No correio eletrônico SELJ, de 3-12-2013, sobre convênios: 
À vista da manifestação da Secretaria de Esporte, Lazer e 
Juventude, para os efeitos do art. 1º do Dec. 52.418-2007, e 
de conformidade com o art. 1º do Dec. 53.325-2008, aprovo a 
indicação dos convenentes constantes do quadro, descritos seus 
objetos e valores na seguinte conformidade:
MUNICÍPIO OBJETO VALOR (R$)
Pereira Barreto Travessia a Nado do Canal de Pereira Barreto 80.000,00
Anhumas Projeto Esporte Social 45.000,00
Nova Canaã Paulista Projeto Esporte Social 45.000,00
Nova Aliança Projeto Esporte Social 45.000,00

No correio eletrônico DER, de 4-12-2013, sobre convênio: À 
vista da manifestação da Superintendência do Departamento de 
Estradas de Rodagem - DER, para os efeitos do art. 1º do Dec. 
44.806-2000, e de conformidade com o art. 1º do Dec. 53.325-
2008, aprovo a indicação do convenente constante do quadro, 
descritos o objeto e valor na seguinte conformidade:
MUNICÍPIO OBJETO VALOR (R$)
São Carlos Execução de obras e serviços de implantação de rotatória 

na SPA 149/215, km 2,4, e construção de marginais no 
Município de São Carlos

1.848.744,26

No correio eletrônico STur, de 4-12-2013, sobre convênio: À 
vista da manifestação da Secretaria de Turismo, para os efeitos 
do art. 1º do Dec. 52.418-2007, e de conformidade com o art. 
1º do Dec. 53.325-2008, aprovo a indicação do convenente 
constante do quadro, descritos o objeto e valor na seguinte 
conformidade, ficando insubsistente o despacho publicado em 
4-12-2013, na parte referente ao Município de Santos, que 
tratou do mesmo assunto:
ENTIDADE OBJETO VALOR (R$)
Associação Paulista de Turismo 
Rural - ABRATURR-SP

Turismo Rural Paulista: Produtos Tradicio-
nais Gastronômicos Rurais e a Copa 2014

50.000,00

No correio eletrônico SC, de 5-12-2013, sobre convênio: 
Diante da manifestação da Secretaria da Cultura, nos termos 
do art. 1º do Dec. 46.782-2002, com as alterações editadas 
pelos Decs. 53.743-2008, e 54.694-2009, e tendo em vista o 
disposto no art. 1º do Dec. 53.325-2008, aprovo a indicação do 
convenente constante do quadro, descritos o objeto e valor na 
seguinte conformidade:
ENTIDADE OBJETO VALOR (R$)
Associação Cultural Tocando a Vida Projeto cultural “Tocando a Vida” 250.000,00

No correio eletrônico SELJ, de 5-12-2013, sobre convênios: 
À vista da manifestação da Secretaria de Esporte, Lazer e 
Juventude, para os efeitos do art. 1º do Dec. 52.418-2007, e 
de conformidade com o art. 1º do Dec. 53.325-2008, aprovo a 
indicação dos convenentes constantes do quadro, descritos seus 
objetos e valores na seguinte conformidade:
ENTIDADE OBJETO VALOR (R$)
Associação Brasileira de Desportos para 
Deficientes Intelectuais - ABDEM

Campeonato Brasileiro de Bas-
quetebol

236.484,00

Associação Regional de Desportos para 
Deficientes Intelectuais do Estado de 
São Paulo

Campeonato Regional Aberto 
de Natação

212.732,00

fins do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 
21 de junho de 1941, alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 
de maio de 1956.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução deste 
decreto correrão à conta de recursos próprios da Companhia 
de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São 
Paulo - CDHU.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 5 de dezembro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Silvio França Torres
Secretário da Habitação
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 5 de dezembro de 2013.

 DECRETO Nº 59.897, 
DE 5 DE DEZEMBRO DE 2013

Altera a redação dos dispositivos do Decreto nº 
58.455, de 11 de outubro de 2012, que dispõe 
sobre a declaração de utilidade pública, para fins 
de desapropriação pela Concessionária Rota das 
Bandeiras S.A., bem imóvel nele especificado e dá 
providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Os dispositivos adiante relacionados do Decreto 

nº 58.455, de 11 de outubro de 2012, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

I - a ementa:
"Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação 

pela Concessionária Rota das Bandeiras S.A., bem imóvel 
necessário às obras de duplicação entre o Km 81+550m e o Km 
83+350m da Rodovia Engenheiro Constâncio Cintra, SP-360 
Município e Comarca de Itatiba, no trecho que especifica e dá 
providências correlatas."; (NR)

II - o artigo 1º:
"Artigo 1º - Fica declarado de utilidade pública, a fim de 

ser desapropriado pela Concessionária Rota das Bandeiras S.A., 
empresa concessionária de serviço público, por via amigável ou 
judicial, imóvel descrito e caracterizado na planta cadastral de 
código nº DE-07.360.081-8-D03/001-00 e memorial descritivo 
constantes do processo ARTESP-9.575/2010-STL, necessário às 
obras de duplicação entre o Km 81+550m e o Km 83+350m da 
Rodovia Engenheiro Constâncio Cintra, SP-360, com área total 
de 3.068,10m2 (três mil e sessenta e oito metros quadrados 
e dez decímetros quadrados), dentro do perímetro a seguir 
descrito, imóvel este que consta pertencer a Mário Aladino Barci 
Junior, Diamond Empreendimentos Imobiliários e/ou outros: ini-
cia no ponto denominado 01 de coordenadas N=7451360,6983 
e E=311159,5268 sendo constituída pelos segmentos: segmento 
1-2 - em linha reta com azimute 349°40'28", distância de 
40,12m; segmento 2-3 - em linha reta com azimute 31°32'55", 
distância de 87,64m; segmento 3-4 - em linha reta com azimute 
40°16'25", distância de 38,24m; segmento 4-5 - em linha reta 
com azimute 189°43'7", distância de 4,80m; segmento 5-6 - em 
linha reta com azimute 190°38'6", distância de 7,57m; segmen-
to 6-7 - em linha reta com azimute 191°42'17", distância de 
7,50m; segmento 7-8 - em linha reta com azimute 192°55'37", 
distância de 7,43m; segmento 8-9 - em linha reta com azimute 
194°18'5", distância de 7,36m; segmento 9-10 - em linha reta 
com azimute 197°18'30", distância de 13,60m; segmento 10-11 
- em linha reta com azimute 197°40'23", distância de 8,58m; 
segmento 11-12 - em linha reta com azimute 201°52'12", dis-
tância de 12,42m; segmento 12-13 - em linha reta com azimute 
201°34'31", distância de 9,05m; segmento 13-14 - em linha reta 
com azimute 206°29'8", distância de 22,05m; segmento 14-15 
- em linha reta com azimute 210°9'39", distância de 14,79m; 
segmento 15-16 - em linha reta com azimute 212°36'15", dis-
tância de 15,07m; segmento 16-17 - em linha reta com azimute 
214°3'12", distância de 7,63m; segmento 17-18 - em linha reta 
com azimute 214°49'2", distância de 7,70m; segmento 18-19 
- em linha reta com azimute 215°25'42", distância de 7,77m; 
segmento 19-1 - em linha reta com azimute 215°53'12", dis-
tância de 5,15m.".(NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 5 de dezembro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Logística e Transportes
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 5 de dezembro de 2013.

 Atos do Governador

 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHOS DO GOVERNADOR, DE 5-12-
2013
No processo SMA-13867-2012 (CC-112935-2013), sobre 

convênio: "À vista dos elementos de instrução constantes dos 
autos, destacando a exposição de motivos apresentada pelo 
Secretário do Meio Ambiente e o parecer 941-2013 da AJG, 
com o adendo da chefia, autorizo a celebração de convênio 
entre o Estado de São Paulo, por intermédio da referida Pasta, 
e o Município de Botucatu, a Companhia Ambiental do Estado 
de São Paulo - Cetesb e a Fundação para a Conservação e a 
Produção Florestal do Estado de São Paulo, tendo como objeto o 
repasse de recursos estaduais para a construção e instalação de 
Poupatempo Ambiental, no Parque Municipal Joaquim Amaral 
Amando de Barros, no Município de Botucatu, condicionada a 
formalização da avença ao prévio atendimento das recomen-
dações do órgão jurídico e à observância das normas legais e 
regulamentares atinentes à matéria."

No processo SE-4481-2013 (CC-139410-2013), sobre con-
vênio: "Diante dos elementos de instrução constantes dos autos, 
notadamente da representação do Secretário da Educação e do 
parecer 1066-2013, da AJG, com o adendo da chefia, autorizo 
a celebração de convênio entre o Estado de São Paulo, por 
intermédio da aludida Pasta, e o Município de Bragança Paulista, 
tendo por objeto a transferência de recursos financeiros para 
implantação do Projeto Bragança Paulista Digital - Educar, com 
a aquisição de equipamentos de informática e capacitação de 
professores, gestores e supervisores da rede municipal de ensino, 
desde que previamente observadas pela origem as recomen-
dações assinaladas pelo órgão jurídico citado, assim como as 
normas legais e regulamentares atinentes à matéria."


